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SUPERINTENDÊNCIA GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 77/2026, de 10 de fevereiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presi-

dência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho 

de 2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, consi-

derando o disposto no Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas 

aplicáveis, 

CONSIDERANDO a reunião ordinária da Comissão de Residência Médica - COREME, do dia 27 

de janeiro de 2026 (57790953). 

RESOLVE: 

Art. 1° Destituir o servidor Marcelo Bragança dos Reis Oliveira, Médico, SIAPE nº 252****, da fun-

ção de Coordenador Geral da Residência Médica do Hospital Universitário Clementino Fraga Fi-

lho e designar a servidora, Erika Ferraz de Gouvea, Médica, SIAPE nº 117****, como Coordena-

dora Geral de Residência Médica do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho e Marcelo 

Bragança dos Reis Oliveira, Médico, SIAPE nº 252****, como Vice-Coordenador nas ausências e 

impedimentos legais da titular. 

Art. 2° Revogar a Portaria - SEI nº 481/2025, de 16 de abril de 2025 (48795183), publicada no Bo-

letim de Serviço nº 093, de 17 de abril de 2025 (48796191). 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75336227&id_procedimento_atual=74089971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=5972280da5c17c5690cb84a61fde492034c530ee3f123277848b81a0dc395b7be7bf405d01a569078780a46eb79173412c69ab0affd81e5911de72e0bc530c54b300f604e38a3fddcef173904a8f6c45a0dea851018325503bd690d1fe296936
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65409921&id_procedimento_atual=74089971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=a112b6b6c253b39b251d33ad92a4cc693894edfb8673ca13f628cbd4cc5ec807e7bf405d01a569078780a46eb79173412c69ab0affd81e5911de72e0bc530c54b300f604e38a3fddcef173904a8f6c45a0dea851018325503bd690d1fe296936
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65411039&id_procedimento_atual=74089971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=0618bfd714ffb05c6d152cf31f3f206beab013b84864d01b024869f5407032e8e7bf405d01a569078780a46eb79173412c69ab0affd81e5911de72e0bc530c54b300f604e38a3fddcef173904a8f6c45a0dea851018325503bd690d1fe296936
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Portaria - SEI nº 91/2026, de 10 de fevereiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presi-

dência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho 

de 2024, no uso de suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, consi-

derando o disposto no Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas 

aplicáveis, e considerando o §1º do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

CONSIDERANDO a Portaria COREN/RJ n° 587/2025, publicada pelo Conselho Regional de En-

fermagem do Rio de Janeiro, que trata da homologação e resultado da 3ª Eleição da Comissão 

de Ética do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (57676375).  

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir a Comissão de Ética de Enfermagem, no âmbito do Hospital Universitário Cle-

mentino Fraga Filho, conforme a seguinte composição eleita pelo COREN/RJ:  

Enfermeiros - membros efetivos: 

I. Presidente: Paulette da Silva Papes, Coren/RJ nº 92.323-ENF - 66 votos. 

II. Vice-presidente: Kátia Saint´Clair Oliveira da Silva, Coren/RJ nº 77.005-ENF - 27 votos. 

III. Membro: Beatriz Fileme, Coren/RJ nº 745.731-ENF - 23 votos. 

IV. Membro: Luciano Amadeu Reginato, Coren/RJ nº 247.808-ENF - 23 votos. 

V. Membro: Martha Mamede Lourenço, Coren/RJ nº 130.342-ENF - 20 votos. 

VI. Membro: Anderson da Paz Camara, Coren/RJ nº 235.099-ENF - 10 votos. 

VII. Membro: Alessandro Almeida, Coren/RJ nº 701.343-ENF - 08 votos. 

Técnicos de Enfermagem - membros efetivos:  

I. Primeiro-secretário: Guilherme Areias Torres, Coren/RJ nº 392.321-TE - 156 votos. 

II. Segunda-secretária: Amanda Guimarães, Coren/RJ nº 784.192-TE - 138 votos. 

III. Membro: Sidney Santos da Silva, Coren/RJ nº 821.198-TE - 36 votos.  

Art. 2° O mandato dos membros desta Comissão tem o prazo de 36 (trinta e seis) meses con-

forme o artigo 7º da Decisão COREN-RJ nº 1821/12.  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75209559&id_procedimento_atual=74089971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=42278ca99ed7e322fcac6000a15e8f5f79dcb4ceece41c4e5b96fa3130aef4b3e7bf405d01a569078780a46eb79173412c69ab0affd81e5911de72e0bc530c54b300f604e38a3fddcef173904a8f6c45a0dea851018325503bd690d1fe296936
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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 89/2026, de 09 de fevereiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNI-

VERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela 

Portaria nº 3104, de 19 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH 

nº 2197, de 22 de dezembro de 2025; e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, 

do Regulamento de Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para a Aquisição de cura-

tivo Tegaderm para suprir as necessidades do Complexo Hospitalar de Universidade Fede-

ral do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efe-

tivo cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

Equipe especificada no artigo precedente: 

I - Integrante Coordenador: Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo - Admi-

nistração - SIAPE: 128****; 

II - Integrante Requisitante: Leonard Amaral Toledano- Assistente Administrativo - SIAPE: 

345****; 

III - Integrante Técnico: Ana Cláudia de Souza Barboza- SIAPE:349****; 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 
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V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimen-

tos e impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da 

Contratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e regis-

trada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser forma-

lizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 

documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Claudia Lopes De Souza 

Superintendente Administrativa Substituta 

Portaria nº 3104, de 19 de dezembro de 2025 
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Portaria - SEI nº 92/2026, de 11 de fevereiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNI-

VERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela 

Portaria nº 3104, de 19 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH 

nº 2197, de 22 de dezembro de 2025; e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, 

do Regulamento de Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para a aquisição de im-

plante mamário com formato anatômico para suprir as necessidades do Complexo Hospitalar 

de Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efe-

tivo cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

Equipe especificada no artigo precedente: 

I - Integrante Coordenador: Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo - Admi-

nistração - SIAPE: 128****; 

II - Integrante Requisitante: Leonard Amaral Toledano- Assistente Administrativo - SIAPE: 

345****; 

III - Integrante Técnico: Ana Cláudia de Souza Barboza- SIAPE:349****; 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 
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IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimen-

tos e impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da 

Contratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e regis-

trada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser forma-

lizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 

documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Claudia Lopes De Souza 

Superintendente Administrativa Substituta 

Portaria nº 3104, de 19 de dezembro de 2025 

 


